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FlL_ ... __ • 

Rub •••••• _ ••••• _. 

Estado ele Mato GrOSlO 

Lel n Q 47. de. 22 de outubro de 1 947. 

Reduz para q..-tro(4) 
OI cargo. de Inspetores d. IA 
slno do Bstado e eatabe1ece O 
seu proT1m.ento em comil!lsão. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 1 

Paço .aber que a As • emb1éla Leg1s1atlva do Bat~ 
do de .. reta e eu aaneiono a. seguinte 1011 

Artigo 1 Q - Pica reduzIdo de .el. (6). para q~ 
, . 

tro 14). o numero d. ~napetore. de Bnaino. 1otadol no D~ 

partamento de Educação e'Cul.tura do Batado (a.B.C.B.). GOl\! 
tante. do decreto n Q 27'. de 29 de novembro d •. 1 946. 

" 
ArtIgo 2 Q - O. cargo. a .. lma üudldoa somente .~ 

rão provido. por coll.iaa1onamento. 

Artigo ,Q - O. cargos d. Inspetores de Bnaino -
aerão c1aaait1cados "doia no padrão L· e dola no padrão Il. 

ArtIgo 4 Q - Bata Lel entrará em vIgor a partIr 
de 1 Q de Janeiro de"1 948. revogadas as dlapoaIçõ •• em COJl 

• trarlo. 

. 
• Pa1acio Alencaatro. • em Culaba. 22 de outubro de 

126Q da Independência e 59Q da RepÚblica • 

• 




